




PROJETO DE LEI Nº  780,  DE 2 003
“DÁ DENOMINAÇÃO A CASA DA LAVOURA DE UCHOA, NO ESTADO DE SÃO PAULO”






A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:






Artigo 1º- Passa a denominar-se “ALICE ALVES RODRIGUES BARREIRAS”, a Casa da Lavoura de Uchoa, no Estado de São Paulo.






Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA





Alice Alves Rodrigues Barreiras, nasceu em 06 de agosto de 1929. Residiu em Merufe, Portugal, até 1938, quando, então, veio para o Brasil.






O pai veio para o Brasil, um ano antes, em 1937, a procura de trabalho, numa época difícil para os europeus, pois eram tempos de guerra.






Casou-se em 12 de setembro de 1953, com Manoel Dias Barreiras Filho e teve seis filhos: Maria Alice, Ana Aparecida, Vera Lúcia, José Manoel Nelson, Luís e Antonio Sérgio.






A família sempre morou na região de Uchoa, onde era proprietária de terras, na região da Paca.






A família contribuiu de maneira significativa na história de Uchoa. Seu esposo, Manoel, foi vereador durante nove anos e, posteriormente, prefeito por mais cinco anos. O filho, Antonio Sérgio, foi vice-prefeito durante oito anos e a filha Ana foi vereadora durante quatro anos.






Como primeira dama, o trabalho da senhora Alice Alves Rodrigues Barreiras foi indispensável, auxiliando as pessoas mais carentes da comuna.






A família foi, também, grande proprietária de lavouras de café, onde empregava muitas pessoas, contribuindo para a pujança de Uchoa.






No último dia 18 de agosto, a senhora Alice Alves Rodrigues Barreiras veio a falecer. 






Assim , contamos com o inestimável apoio de nossos nobres pares para oferecermos esta última e singela homenagem à memória daquela senhora que tanto fez pela comuna de Uchoa.






Sala das Sessões, em   10/9/2003   

a) VALDOMIRO LOPES  -  PSB
Sistema SPL - Originalidade: 43100 -1009031403001.565


